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Câmara íMunicipaícfe iSiraçu

^stacío do Espírito Santo

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.°
001/2023

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA £

MEDICINA DO TRABALHO E DE SAÚDE

OCUPACIONALl E/RMADO ENTRE A CÂMARA

MUNICIPAL DE IBIRAÇU E A EMPRESA SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA

ATIVIDADES SÉRGIO ROGÉRIO DE CASTRO). NA
FORMA ABAIXO.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
Publicado no quadre de aviso conforme
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal.
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Pelo presente instrumento de aditivo contratual de um

lado a CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, órgão do Poder Legislativo Municipal com
sede adm/n/s/rat/Va na Av. Conde D'Eu, n.°48ó. Centro, Ibiraçu-ES, inscrita no CNPJ
sob o n.° 27.450.683/0001-35, neste ato devidamente representada por seu
Presidente BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA, bras/7e/ro, casado. Vereador,

portador do CPF de n.° 130.682.507-57 e Cl de n.° 3.548.604/ES, residente e

domiciliado na Rua Deoclécio José Goes, n° 70, Bairro Bela Visto, Ibiroçu-ES, CEP.:

29.670-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lodo,

a SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI (CENTRO DE ATIVIDADES SÉRGIO ROGÉRIO
DE CASTRO), inscrita no CNPJ/MF sob n.‘’ 03.810.480/006-20, com sede no Rua

Ephifanio Pontin, n.° 985, Bairro Vila Nova, Arocruz-ES, CEP.: 29.194-611, neste ato

representada por seu diretorfem exercício) FLÁVIO GUSTAVO RODRIGUES,

brasileiro, portador do CPF de n.° 077.005.657-16 e Cl de n.° 114945504 IFP RJ,

residente e domiciliado no Tr Lucio Bacelar 280 - Apt° 302 EdfJean Clouet 29101-

035 - Praia do Costa, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm

entre si como justo e contratado o presente í® Termo Aditivo ao Contrato de

Fornecimenfo/Presfaçõo de Serviços nd 001/2023 (contrato de empreso

especializada em serviços de Engenharia e Medicina do Trabalho e de Saúde
Ocupacionaíj, firmado em 17/01/2023, amparado na - Dispensa de Licitação n.°

001/2023, em observância ao que prescreve o art. 57,11, da Lei 8.666/93 e os termos W
do processo administrativo CMl n.° 021/2022, que se regerá pelos cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação

do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento/Prestaçõo de Serviços n.°
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00312022 (contrato de empreso especializado em serviços de Engenharia e

Medicina do Trabalho e de Saúde OcupacionolJ, firmado pelas partes em

17/01/2023.

CLÁUSULA SBGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado até 31/12/2024 o prazo de vigência do

Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços 001/2023 (firmado pelas

partes em 17/01/2023).

CLÁUSULA TÊRCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas e em plena vigência as demais

cláusulas do contrato originário, desde que não conflitem com as do presente

termo, devendo as partes fielmente observá-las nos moldes estabelecidos.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 1° Termo

Aditivo ao Contrato de Fornecimento/Prestação de Ser/iços n.° 001/2023 (contrato

de empresa especializada em serviços de Engenharia e Medicino do Trabalho e

de Saúde Ocupac/ono/j foi lavrado em três vias de igual teor que, depois de lido

e achado em ordem, vai assinado pelas partes.

Ibiraçu-ES, 09 de janeiro de 2024.
Assinado dc íorma digital por
FLAVIO GUSTAVO

RODRIGUES:07700565716 RODRIGUES:07700S6S716
Dados: 2024.01.12 17:14:24-03'00'

FLAVIO GUSTAVO

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
(CENTRO DE ATIVIDADES SÉRGIO

ROGÉRIO DE CASTRO)
CNPJ 03.810.4BO/OOU-20

FLÁVIO GUSTAVO RODRIGUES

CPF N.^ 077.005.657-16

CONTRATADA

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
CNPJ N.^ 27.450.683/0001-35

BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA

CPF N.® 130.682.507-57

CONTRATANTE
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